
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Socorro Neri PP/AC

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL
DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-2034 (PL

2614/2024)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2614, DE

2024

Aprova  o  Plano  Nacional  de
Educação para o próximo decênio. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº

Dê-se à Estratégia 16.1 do Objetivo 16 do Anexo I do Substitutivo ao
Projeto de Lei nº 2.614, de 2024, a seguinte redação:

“Instituir e implementar política de ampliação da oferta de pós-
graduação stricto sensu nas áreas de conhecimento, nas regiões
e nas localidades pouco ou não contempladas, inclusive por meio
de programas interinstitucionais e em rede,  com priorização de
arranjos  formativos  para  as  redes  de  ensino  situadas  na
Amazônia  Legal  (fator  amazônico),  considerando  custos  e
contextos  específicos  e  admitindo  oferta  descentralizada  e
mediada por conectividade adequada, com o objetivo de garantir
oportunidades de acesso com vistas a promover maior equidade
regional, social, étnico-racial, linguística, de sexo, os direitos das
pessoas com deficiência e as interseccionalidades.

 JUSTIFICAÇÃO

A Estratégia 16.1 trata do  planejamento nacional das licenciaturas
com foco em equilíbrio regional entre oferta e demanda de profissionais. O
acréscimo proposto não altera o núcleo da estratégia; apenas operacionaliza
a  busca  por  equilíbrio  ao  explicitar  diretrizes  para  territórios  com
condicionantes estruturais (logística, dispersão territorial, escolas ribeirinhas
e  de  floresta),  assegurando  que  o  planejamento  considere  custos  e
contextos  específicos da  Amazônia  Legal.  Mantém-se  a  coerência  com a
orientação de equilíbrio regional já presente na própria formulação da 16.1.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Socorro Neri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258896757800



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Socorro Neri PP/AC

Sala da Comissão,        de outubro de 2025. 

Socorro Neri 

Deputada Federal PP/AC
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